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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5970, DE 2019
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a expropriação das propriedades rurais e urbanas onde se localizem a
exploração de trabalho em condições análogas à de escravo e dá outras providências.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável ao projeto com duas emendas (Emenda nº 1 e outra apresentada).
Observações:
Tramitação: CDH, CAS e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CDH)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4652, DE 2019
- Não Terminativo -

      Obriga os estacionamentos privados de shopping centers, centros comerciais ou
estabelecimentos semelhantes a concederem o dobro do período de tolerância para
saída a idosos, pessoas com deficiência e seus acompanhantes.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CTFC.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

SUGESTÃO N° 11, DE 2019
- Não Terminativo -

      Fisioterapeutas com piso salarial de R$ 4.800,00 por 30 horas semanais
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Favorável à Sugestão, na forma do Projeto de Lei que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH;
- Em reunião realizada em 22/03/2023, foi concedida vista coletiva, nos termos do art.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2023 às 09:28.
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132 do Regimento Interno do Senado Federal.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CDH)
Sugestão (CDH)

ITEM 4

SUGESTÃO N° 9, DE 2022
- Não Terminativo -

      "Requer piso salarial para as ASB e TSB de 2 salários mínimos".
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Favorável à sugestão, na forma do Projeto de Lei que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH;
- Em reunião realizada em 22/03/2023, foi concedida vista coletiva, nos termos do art.
132 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 5

SUGESTÃO N° 34, DE 2019
- Não Terminativo -

      Não constituir crime o comércio de sementes para cultivo de Cannabis
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Pela rejeição da sugestão.
Observações:
Tramitação: CDH.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 20, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater o "Uso Medicinal da Cannabis".
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 21, DE 2023

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2023 às 09:28.
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Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater "Vidas Negras com Deficiência Importam".
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 22, DE 2023
      Requer, nos termos regimentais, a realização de ciclo de audiências públicas, em
conjunto com a CCJ, CSP, CE, com o objetivo de debater as políticas necessárias à
prevenção e à repressão da violência em estabelecimentos de ensino.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2023 às 09:28.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre a expropriação das propriedades 
rurais e urbanas onde se localizem a exploração de 
trabalho em condições análogas à de escravo e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As propriedades rurais e urbanas em que for identificada 
a exploração de trabalho em condições análogas à de escravo serão 

expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 
popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei, conforme o art. 243 da Constituição Federal. 

§ 1º A expropriação somente poderá ocorrer pela via judicial, e 
fica condicionada ao prévio trânsito em julgado de sentença condenatória por 

exploração de trabalho em condições análogas à de escravo. 

§ 2º Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência da exploração de trabalho em condições análogas às de escravo 
será confiscado e se reverterá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se trabalho em condições 
análogas à de escravo: 

I - a submissão a trabalho forçado, exigido sob ameaça de 
punição, com uso de coação ou com restrição da liberdade pessoal; 

S
F

/
1

9
3

8
1

.
0

1
0

4
3

-
4

6
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II - o isolamento geográfico ou o cerceamento do uso de 
qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo 

no local de trabalho; 

III - a manutenção de vigilância ostensiva no local de trabalho 

ou a apropriação de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o 
fim de retê-lo no local de trabalho; 

IV - a restrição, por qualquer meio, da locomoção do 
trabalhador em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto; 

V - a submissão a condições degradantes de trabalho, 
consistentes em violações aos direitos fundamentais da pessoa do 

trabalhador que impliquem privação e negação do reconhecimento de sua 
dignidade; e 

VI - a sujeição a jornada exaustiva, entendida como aquela que, 
por sua intensidade ou extrapolação não eventual com prejuízo ao descanso 

e convívio social e familiar, cause sobrecargas físicas e mentais 
incompatíveis com a capacidade psicofisiológica do trabalhador, expondo-o 
a elevado risco para a saúde ou de ocorrência de acidente do trabalho. 

§ 1º Considera-se trabalho em condições degradantes, na forma 
do inciso V deste artigo, a conjugação de, no mínimo, três das seguintes 

situações, dentre outras a elas equiparáveis: 

I - a impossibilidade de acesso à água potável ao longo da 

jornada de trabalho ou nos períodos de descanso, seja pela simples ausência 
de água, pela disponibilização de fontes impróprias para consumo ou sujeitas 

a contaminação, ou seja pela não adoção de métodos e recipientes de 
captação e armazenamento que a protejam de contaminação; 

II - a não disponibilização de instalações sanitárias ou a 
impossibilidade de sua utilização em condições higiênicas ou de preservação 

da privacidade; 
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III - a não disponibilização de alojamento ou de moradia 
familiar, quando o seu fornecimento for obrigatório, ou a disponibilização 

de alojamento ou de moradia familiar impróprios, ferindo condições 
mínimas de segurança, vedação, higiene, privacidade e descanso; 

IV - a não disponibilização de locais adequados para 
armazenagem de alimento, bem como para preparo e tomada de refeições, 

em condições de higiene e conforto, quando houver seu consumo no local de 
trabalho ou nas áreas de vivência; 

V - a moradia coletiva de famílias, entre si ou com terceiros, ou 
o alojamento coletivo de homens e mulheres; 

VI - o estabelecimento de sistemas remuneratórios que resultem 
no pagamento de salário base inferior ao mínimo legal, por adotarem valores 

irrisórios pelo tempo de trabalho ou por unidade de produção, ou, ainda, por 
transferirem ilegalmente os ônus e riscos da atividade econômica ao 

trabalhador; 

VII - o pagamento de remuneração com álcool ou outras drogas 
nocivas; 

VIII - a ausência de avaliação dos riscos acompanhada da 
efetiva adoção de medidas para sua eliminação ou neutralização, quando a 

atividade ou o meio ambiente laborais apresentarem riscos graves para a 
saúde e segurança do trabalhador; 

IX - a agressão física ou psicológica, ou assédio sexual, 
perpetrados por superior hierárquico. 

§ 2º A superlotação do alojamento ou moradia familiar, quando 
impedir o seu uso nas condições mínimas indicadas no inciso III do § 1º deste 

artigo, os torna impróprios. 
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Art. 3º A expropriação de que trata esta lei prevalecerá sobre 
direitos reais de garantia. 

Art. 4º O proprietário não poderá alegar desconhecimento da 
exploração de trabalho escravo por seus prepostos, dirigentes ou 

administradores. 

Art. 5º As propriedades expropriadas nos termos desta Lei que, 

devido às suas especificidades, não forem passíveis de destinação à reforma 
agrária e a programas de habitação popular, deverão ser alienadas, sendo os 

valores decorrentes revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador.  

Art. 6º Não será objeto de expropriação a propriedade rural e 

urbana alugada ou arrendada pelo proprietário. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo 

aos casos em que qualquer dos proprietários, diretamente ou através de seus 
prepostos, dirigentes ou administradores, tenha: 

I - tomado conhecimento e se omitido em relação às condutas 
que caracterizam a exploração de trabalho análogo ao de 
escravo em sua propriedade; 

II – auferido benefício econômico, direto ou indireto, em razão 
de negócio jurídico que não o estritamente advindo de eventual remuneração 

pela cessão da posse do imóvel. 

Art. 7º Ficam sujeitos à expropriação prevista nesta Lei os 

imóveis rurais e urbanos possuídos a qualquer título, ainda que seu possuidor 
não detenha o respectivo título de propriedade. 

Art. 8º A ação expropriatória de imóveis rurais e urbanos nos 
quais se verificar a exploração de trabalho análogo ao de escravo observará 

o disposto nesta Lei e, subsidiariamente, o disposto no Código de Processo 
Civil. 
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§ 1º O processo e o julgamento da ação de que trata esta Lei são 
de competência da Justiça Federal. 

§ 2º Os processos referentes à expropriação de que trata esta Lei 
não correrão em segredo de Justiça. 

Art. 9º Os arts. 2º, 2º-C e 11 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................ 

.............................................................................. 

I – prover assistência financeira temporária ao trabalhador 
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 
indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de 

trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, sendo cabível, 
nesta hipótese, ação regressiva da União contra o seu explorador; 

.............................................................................. 

III – oferecer condições dignas de retorno ao trabalhador que 
foi deslocado ou se deslocou de seu local de residência e depois foi 

submetido a trabalho escravo, cabendo ação regressiva da União 
contra o seu explorador. 

.............................................................................. ” (NR) 

 

“Art. 2º-C ............................................................. 

.............................................................................. 

§ 3º A exploração de trabalho análogo ao de escravo sujeitará 

o infrator a multa equivalente a 3 (três) vezes o maior valor vigente 
da parcela de seguro-desemprego, multiplicada pelo número de 
trabalhadores identificados nesta situação, a ser aplicada na forma 

do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 4.452, de 1º de maio de 1943.” (NR) 

 

“Art. 11 ................................................................ 

.............................................................................. 
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V – todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência da exploração de trabalho em condições análogas à de 

escravo; 

VI – recursos provenientes da alienação da propriedade 

expropriada em decorrência da exploração de trabalho em condições 
análogas à de escravo não passível de destinação à reforma agrária e 
a programa de habitação popular; e 

VII – outros recursos que lhe sejam destinados. 

Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos VI e VII do 

caput deste artigo serão destinados a: 

I – oferecer condições dignas de retorno ao trabalhador que foi 
deslocado ou se deslocou de seu local de residência e depois foi 

submetido a trabalho em condições análogas à de escravo; e 

II – assegurar aos trabalhadores resgatados do trabalho em 

condições análogas à de escravo a formação profissional e 
tecnológica e inserção no mercado de trabalho, considerando sua 
necessidade peculiar de readaptação.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 81, de 5 de junho de 2014, incluiu 
a hipótese de expropriação das propriedades rurais e urbanas de qualquer 

região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei. 

Tal inovação foi um avanço no tema e reconhece a 
incompatibilidade total de regimes de trabalho escravo com o nosso regime 
jurídico, estabelecendo pena das mais graves ao proprietário, a perda desta, 

sem qualquer indenização e sem prejuízo de quaisquer outras sanções 
previstas em lei. 

Reconhecendo a ausência de regulamentação de diversos 
dispositivos constitucionais, foi criada comissão mista pelo Ato Conjunto 
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dos Presidentes do Senado e da Câmara n° 2, de 2013, com a finalidade de 
consolidar a legislação federal e regulamentar dispositivos da Constituição 

Federal. 

Por autoria desta comissão foi apresentado o Projeto de Lei do 

Senado nº 432, de 2013, que foi encaminhado para CCJ, para emitir parecer. 
Designado o senador Paulo Paim, este apresentou relatório, que não chegou 

a ser apreciado. 

O projeto ora apresentado reproduz o substitutivo do senador 

Paulo Paim sugerido em seu relatório apresentado à CCJ, após a análise do 
projeto e de 55 emendas apresentadas. 

Com essa medida, portanto, esperamos a regulamentação do 
artigo 243 da Constituição, na parte inovada pela Emenda Constitucional 81, 

de 2004, efetivando a previsão constitucional que representou uma grande 
evolução na matéria. 

Diante do exposto, pedimos apoio aos nobres pares para 
aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE 

EMENDA Nº       - CDH 
(ao PL nº 5970, de 2019) 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 5970, de 2019, 
a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. Para fins desta Lei, considera-se trabalho em 

condições análogas às de escravo o disposto no art. 149 do Código 
Penal, bem como: 

.........................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Em meritória nota técnica, o Ministério Público do Trabalho 
(MPT), por meio da Coordenadoria Nacional de Erradicação do Trabalho 
Escravo e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – CONAETE, informou 
que a redação proposta pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 5970, de 2019, 
mereceria alteração. 

Com efeito, o MPT informou a necessidade de se manter, no 
ordenamento jurídico brasileiro, a enorme conquista que é a atual redação 
do conceito de trabalho análogo ao escravo contido no artigo 149 do 
Código Penal, com a redação dada pela Lei nº 10.803, de 2003. Esse 
conceito tornou o Brasil uma referência mundial no combate ao trabalho 
escravo. 

Assim, sugerimos a redação acima para que, ao mesmo 
tempo em que faz alusão à definição do art. 149 do Código Penal, o art. 2º 
consiga exemplificar e informar à sociedade os diversos modos de 
execução do crime. 

Sala da Comissão, 

Senadora SORAYA THRONICKE 
 

S
F

/
2

3
1

8
3

.
2

4
9

3
0

-
2

0

00001
PL 5970/2019 19



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 5970, de 2019, do Senador 
Randolfe Rodrigues, que dispõe sobre a 
expropriação das propriedades rurais e urbanas 
onde se localizem a exploração de trabalho em 
condições análogas à de escravo e dá outras 
providências. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 5.970, de 2019, que dispõe sobre 
a expropriação das propriedades rurais e urbanas onde se localizem a 
exploração de trabalho em condições análogas às de escravidão. 

Para tanto, a proposição, em seu art. 1º, remete ao art. 243 da 
Constituição Federal, que determina a perda da propriedade urbana ou rural 
em que for constatada a “exploração de trabalho escravo”, conforme a letra 
constitucional, sem indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei. 

O art. 2º do projeto busca definir, em seis incisos, as condições 
em que se caracterizaria o “trabalho em condições análogas às de escravo”. 
O inciso V fala em submissão a condições degradantes de trabalho. O § 1º 
desse artigo condiciona o reconhecimento e tais condições à constatação de, 
pelo menos, duas entre nove situações, listadas num rol exemplificativo. 

O art. 3º determina que a expropriação objeto da lei prevalece 
sobre direitos reais de garantia, enquanto o art. 4º impede que o proprietário 
fuja à responsabilidade por alegar desconhecimento do que fariam seus 
prepostos. 
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O art. 5º esclarece que as propriedades expropriadas não 
passíveis de destinação à reforma agrária e a programas de habitação popular 
devem ser alienadas e os valores revertidos ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. 

O art. 6º, por sua vez, isenta de responsabilidade o proprietário 
que tenha alugado ou arrendado a terra. Estabelece, contudo, exceções, a 
saber, quando o proprietário tenha tomado conhecimento das circunstâncias 
ou quando tenha aferido algum benefício econômico, direto ou indireto, em 
razão da exploração de trabalho em condições análogas às de escravidão. 

O art. 7º da proposição sujeita à expropriação os imóveis 
tão-somente possuídos, ainda que o possuidor não detenha o título de 
propriedade. 

O art. 8º determina que a ação expropriatória seguirá o rito 
disposto na lei em que a proposição venha a se transformar e, 
subsidiariamente, o disposto no Código de Processo Civil. Nos dois 
parágrafos que o art. 8º contém, ficam determinados o sigilo de justiça e a 
competência da justiça federal para julgar e processar as ações 
expropriatórias a que se refere a lei. 

O art. 9º, por seu turno, altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para prever multa e ação regressiva da União contra o proprietário 
quando do resgate de trabalhadores em condições análogas às da escravidão, 
bem como para inscrever no rol de recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador os bens em espécie apreendidos na propriedade onde havia 
exploração de trabalho análogo ao de escravo e os valores decorrentes da 
alienação da propriedade. No mesmo movimento, a proposição destina esses 
bens e valores ao oferecimento de condições de retorno, de capacitação 
profissional ou de inserção laboral em favor dos trabalhadores que tenham 
sido resgatados daquelas condições. 

Por fim, o art. 10º põe a lei em vigor na data de sua publicação. 

Em suas razões, o autor esclarece ser a proposição uma tentativa 
de regular a expropriação, admitida no texto constitucional pela Emenda 
Constitucional nº 81, de 2014, que deu ao art. 243 da Constituição sua forma 
atual. A tentativa tomou a forma de uma Comissão Mista do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, da qual surgiu um projeto de lei que, mais tarde, 
ao ser examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, recebeu 
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substitutivo sintetizando as cinquenta e cinco emendas que recebeu. A 
proposição que ora se examina corresponde a esse substitutivo. 

Conclui pela necessidade de se aprovar a proposição, de modo 
a dar à alteração constitucional trazida pela Emenda Constitucional nº 81 os 
necessários instrumentos para sua efetivação. 

A proposição foi distribuída para exame desta e das Comissões 
de Assuntos Sociais e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo a esta 
última a decisão terminativa. 

Foi apresentada emenda pela Senadora Soraya Thronicke 
acrescentando o conceito de trabalho em condições análogas à de escravo 
contido no artigo 149 do Código Penal ao rol de condições caracterizantes já 
trazidas pela forma original da proposição. 

II – ANÁLISE 

A análise da matéria por esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa é regimental, conforme os termos do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Não vemos óbices de natureza constitucional, seja quanto à 
competência formal ou material deste Senado Federal. Tampouco há 
obstáculos jurídicos formais. Os aspectos materiais merecerão, contudo, 
alguma reflexão e reparo, como veremos. 

Inicialmente, há que se deixar claro nosso acordo com a extrema 
pertinência e valor da proposição. Seu encaminhamento e aprovação serão 
motivo de orgulho pátrio. Contudo, a nosso ver, podemos fazer ainda melhor 
na esteira dessa brilhante iniciativa legislativa.  

 Devemos nos dirigir ao condicionamento da expropriação ao 
trânsito em julgado de sentença condenatória, sem que fique claro de qual 
ramo do Poder Judiciário saiu tal sentença, que poderia ser penal ou 
trabalhista. É importante que se corrija esse aspecto da proposição, sob pena 
de torná-la letra morta e causadora de instabilidade dentro do próprio Poder 
Judiciário, sendo possível antever a impunidade resultante de prescrição 
após anos de discussão sobre a competência para julgar. 
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Não se pode perder de vista a alarmante situação do trabalho 
escravo no Brasil. Apenas em 2023, diferentes operações trouxeram a lume 
a escandalosa chaga social que ainda macula o Brasil. Casos como o de 
adolescentes plantando sementes, ou o de estrangeiros produzindo cigarros, 
entristecem os brasileiros e alertam para a realidade do problema. 2023, por 
sinal, é o ano com maior número de resgates no Rio Grande do Sul e Goias. 
Um escândalo! 

Proporemos emenda referente à competência acima tratada, 
quanto ao Poder judiciário, bem como acataremos a emenda apresentada pela 
Senadora Soraya Thronicke, descrita anteriormente e que tem a qualidade de 
se valer do caráter abstrato do tipo penal, o que vem a ser uma vacina contra 
as metamorfoses da escravidão. Temos a firme crença de que tais emendas 
tornarão ainda mais apurada a já importantíssima proposição. 

 

III – VOTO 

Em razão das considerações apresentadas, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 5.970, de 2019, com a Emenda Nº 1 – CDH, 
e com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao § 1º do art. 1º do Projeto de Lei nº 5.970, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º............................................................................. 
§ 1º A expropriação somente poderá ocorrer pela via judicial, 

em ação específica de natureza penal ou trabalhista, e fica 
condicionada ao prévio trânsito em julgado de sentença condenatória 
por exploração de trabalho em condições análogas à de escravo. 

........................................................................................” 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 
 

 

 

 
Obriga os estacionamentos privados 

de shopping centers, centros comerciais ou 
estabelecimentos semelhantes 
a concederem o dobro do período de 

tolerância para saída a idosos, pessoas 
com deficiência e seus acompanhantes. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Aos idosos, às pessoas com deficiência e aos seus 

acompanhantes será concedido o dobro do período de tolerância para saída 

dos estacionamentos privados de shopping centers, centros comerciais ou 

estabelecimentos semelhantes, mediante a comprovação da idade ou da 

condição de deficiente. 

Art. 2º Em caso de descumprimento desta lei, aplicam-se aos 

infratores as penalidades previstas no Art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Esse Projeto de Lei teve como iniciativa a sugestão dada pelo 

cidadão brasileiro Rodrigo Motta de Almeida. 

Vivemos hoje, felizmente, um momento de reconhecimento e 

de respeito com relação às pessoas que necessitam de alguma forma de 

tratamento especial. Embora ainda haja muito a ser feito para diminuir as 

diferenças de acessibilidade dos cidadãos, a sensibilização da população é 
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cada vez maior a respeito do assunto, revelando uma tendência de 

amadurecimento da sociedade sobre questões de inclusão social. 

 

Nesse sentido, o papel do legislador é essencial, pois, ao 

apresentar proposições que tornam obrigatórias práticas de respeito e 

civilidade, atua na proteção daqueles que precisam de condições  

diferenciadas. Além disso, tais proteções acabam por ter  consequências 

quanto ao aspecto educativo, uma vez que as pessoas e os estabelecimentos 

passam a adotar as práticas por mera obrigação legal, mas, posteriormente, 

essas práticas tendem a se tornar hábitos incorporados a uma cultura de boas 

maneiras e de urbanidade. 

 

Assim, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) já representam grandes avanços para o 

sistema legal brasileiro. É dessa maneira que, como legisladores, não 

podemos deixar de identificar as necessidades dos cidadãos e de ouvi-las. 

Portanto, favorecer a criação de um ambiente mais justo, humano e solidário, 

faz parte da nossa função como parlamentares. 

 

O projeto apresentado visa aprimorar tais direitos, propondo 

tornar obrigatória a concessão de tempo de tolerância em dobro para a saída 

de estacionamentos privados aos idosos, às pessoas com deficiência e aos 

seus respectivos acompanhantes. Para o caso de inobservância da norma, 

sugerimos a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), pois a aplicação destas tem 

sido eficiente e bem-sucedida, de forma que é racional aproveitar tais 

instrumentos. 

Certos de que a iniciativa que ora submetemos à apreciação 

contribui para o aperfeiçoamento da legislação pátria e para a inclusão social, 

contamos com o apoio dos nobres pares para o presente projeto. 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO  (PSB/PB) 
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.652, de 2019, do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que obriga os estacionamentos privados de 
shopping centers, centros comerciais ou 
estabelecimentos semelhantes a concederem o dobro 
do período de tolerância para saída a idosos, pessoas 
com deficiência e seus acompanhantes. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 4.652, de 2019, que obriga os 
estacionamentos privados de shopping centers, centros comerciais ou 
estabelecimentos semelhantes a concederem o dobro do período de tolerância 
para saída a idosos, pessoas com deficiência e seus acompanhantes. 

Para tanto, a proposição cria lei nova e, em seu art. 1º, determina 
que às pessoas idosas e às com deficiência, bem como a seus acompanhantes, 
seja concedido dobro do tempo usual para que deixem os “estacionamentos 
privados de shopping centers, centros comerciais ou estabelecimentos 
semelhantes, mediante a comprovação da idade ou da condição de deficiente”. 
Em seu art. 2º, a proposição remete o descumprimento da norma às penas 
estipuladas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Por fim, o 
art. 3º do projeto estatui que a norma que dele eventualmente resultar entre em 
vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Em suas razões, o autor louva a evolução das normas jurídicas 
brasileiras que protegem direitos de idosos e de pessoas com deficiência e 
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esclarece que sua iniciativa é a de aprimorar um sistema protetivo que realça a 
civilização brasileira. Argumenta também que lançou mão das sanções do 
Código do Consumidor em razão de sua de eficiência comprovada.  

A proposição foi distribuída para exame desta Comissão e irá, em 
seguida, para apreciação terminativa pela Comissão de Transparência, 
Fiscalização e Controle. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Não se vê óbice de inconstitucionalidade ou de injuridicidade na 
matéria, que é conforme às leis e aos melhores valores da sociedade brasileira. 
No mesmo sentido, a proposição se encaixa bem no sentido geral da produção 
normativa brasileira sob a égide da Carta Magna de 1988. Também a iniciativa 
é adequada em termos de regimentalidade. Em razão disso tudo, louvamos o 
projeto, com o qual estamos de acordo. 

Fazem-se, contudo, necessárias algumas alterações a bem da 
técnica legislativa, que, a despeito de sua extensão, não alteram um milímetro 
sequer a substância da ideia normativa apresentada.  

Também será necessário remeter a matéria para regulamentação, 
em razão dos protocolos necessários para a aplicação de multas, conforme 
pretende a proposição. 

III – VOTO 

Em virtude do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.652, de 2019, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº   - CDH (SUBSTITUTIVA) 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 4.652, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
e a Lei nº 13.416, de 6 de julho de 2015, para determinar a concessão 
de tempo em dobro para que idosos, pessoas com deficiência e seus 
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acompanhantes deixem os estacionamentos privados de shopping 
centers, centros comerciais ou estabelecimentos semelhantes. 

 

Art. 2º O art. 41 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 41. ............................................................ 
Parágrafo único.  Às pessoas idosas e aos seus 

acompanhantes será concedido, nos termos do 
regulamento, o dobro do período de tolerância para saída 
dos estacionamentos privados de shopping centers, 
centros comerciais ou estabelecimentos semelhantes, 
mediante a comprovação da idade. ’ (NR) 

Art. 3º O art. 47 da Lei nº Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 47. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 5º Às pessoas com deficiência e aos seus 
acompanhantes será concedido, nos termos do 
regulamento, o dobro do período de tolerância para saída 
dos estacionamentos privados de shopping centers, 
centros comerciais ou estabelecimentos semelhantes, 
mediante a comprovação da idade ou da condição de 
pessoa com deficiência. ’ (NR) 

4º O descumprimento desta lei acarretará, nos termos do 
regulamento, a aplicação de multa prevista no inciso I do art. 56 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias da data 
de sua publicação. ” 

Sala da Comissão,  

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 11, de 2019, do Programa e-

Cidadania, cujo título é fisioterapeutas com piso 
salarial de R$ 4.800,00 por 30 horas semanais. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), a Sugestão nº 11, de 2019, recebida no 
âmbito do Programa e-Cidadania, sugerindo a adoção de piso salarial de R$ 

4.800,00, para trinta horas semanais de trabalho, em benefício dos 
fisioterapeutas. 

A Sugestão foi iniciada pelo Sr. Luis Gustavo Petroski, do 
Estado do Paraná, e busca definir um piso salarial de R$ 4.800,00 para os 

fisioterapeutas, para trinta horas semanais de trabalho. 

II – ANÁLISE 

A CDH tem competência para analisar as Sugestões 
encaminhadas no âmbito do programa e-Cidadania, conforme o art. 102-E 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A Sugestão, no tocante ao seu conteúdo, diz respeito a tema de 

Direto do Trabalho, sendo de competência do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 22, I da Constituição. 
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Não há, portanto, elementos que impeçam, do ponto de vista 

formal, seu processamento perante esta Comissão. 

No mérito, somos favoráveis à sua aprovação. 

De acordo com matéria veiculada no sítio eletrônico do 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região 
(Crefito-3), o fisioterapeuta não tem salário compatível com as suas 

atribuições profissionais, chegando, em alguns casos, a ganhar apenas R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) por uma jornada de trinta horas semanais. 

Tal valor é demasiadamente baixo, quando comparado ao piso 
salarial de outros profissionais da área de saúde, como médicos, por 

exemplo, cujo piso salarial em 2019, de acordo com a Federação Nacional 
dos Médicos (FENAM), foi de R$ 14.619,39 (quatorze mil seiscentos e 

dezenove reais e trinta e nove centavos), para uma jornada de vinte horas 
semanais de labor.  

Não há razão plausível para a existência de tamanha disparidade 
salarial. O fisioterapeuta estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos 

funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, sendo, 
portanto, peça essencial na preservação da saúde dos seres humanos. 

Com a fisioterapia integrada na atenção básica, por exemplo, há 

o acompanhamento mais próximo da saúde da população atendida.  Nesse 
âmbito, o fisioterapeuta atua, preferencialmente, com grupos populacionais, 

orientando sobre as posturas mais adequadas, exercícios de alongamento, 
relaxamento, respiratórios e orientações quanto à higiene pessoal, para cada 

grupo ou para cada situação. Destaca-se, nesta atuação preventiva, o trabalho 
em grupos de pessoas em idade escolar, de gestantes e de idosos. 

Sua atuação tempestiva, portanto, evita diversos males à saúde 
de seus pacientes, ocasionando, inclusive, o desafogamento do Sistema 

Único de Saúde – SUS, que se vê desobrigado a providenciar tratamento para 
doenças mais graves que poderiam atingir o povo brasileiro. 
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Por isso, necessário iniciar a discussão legislativa acerca do 

estabelecimento de um piso nacional mínimo para remunerar, de maneira 
digna, os serviços deste profissional. 

O piso salarial de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 

neste primeiro juízo sobre a matéria, nos parece condigno com a atuação 
destes profissionais, evitando o aviltamento de tão nobre labor. 

Com a participação dos representantes da sociedade civil, cuja 
oitiva acontecerá em audiências públicas a serem realizadas neste Senado 

Federal, a questão será melhor debatida, sempre no sentido de se encontrar a 
solução adequada para a remuneração condizente com a relevância social 

dos profissionais objeto da SUG nº 11, de 2019. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pelo acolhimento da SUG nº 11, de 2019, 
concluindo, na forma do art. 102-E, I, e parágrafo único, I, pela apresentação 

do Projeto de Lei a seguir: 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, para 
estabelecer piso salarial de R$ 4.800,00 (quatro 
mil e oitocentos reais), para uma jornada de 

trabalho de trinta horas semanais, em favor dos 
profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta 

Ocupacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
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“Art. 1º ..................................................................... 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que trata 

este artigo é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para uma 
jornada de trabalho de 30 horas semanais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MEMO. nº. 014/2019 – SCOM  

 Brasília, 14 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 113.533 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 113.533, com o título 

“Fisioterapeutas com piso salarial de R$ 4.800,00 por 30 horas semanais” (sic), que 

alcançou, no período de 01/11/2018 a 07/11/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações 

individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 
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Ideia Legislativa nº 113.533 

TÍTULO 

Fisioterapeutas com piso salarial de R$ 4.800,00 por 30 horas semanais (sic) 

DESCRIÇÃO 

O profissional será mais valorizado, pois atualmente não possui um salario adequado ao 
tamanho de suas atribuições e responsabilidades, Podendo ganhar menos que 2 salários por 
30hs semanais em situações específicas. O que dificulta os investimentos em especializações e 
cursos de extensões. (sic)  

MAIS DETALHES 

É uma ciência da Saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos funcionais 
intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, dessa forma o profissional é um peça 
importante no sistema de saúde,pois participa diretamente na atenção primária em saúde 
contribuindo no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos, objetivando a 
prevenção e consequentemente a desafogando o SUS. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Luis Gustavo Petroski 

E-mail: luis_gustavopetroski@hotmail.com 

UF: Paraná 

 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=113533   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 01/11/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 07/11/2018 

Total de apoios contabilizados até 14/02/2019: 21.012
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 9, de 2022, que visa a instituir piso 
salarial para as ASB e TSB de 2 salários mínimos. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Em análise, a Sugestão (SUG) nº 9, de 2022, que visa a instituir 
piso salarial para as ASB e TSB de 2 salários mínimos.  

A presente proposição, como indica a sua ementa, fixa o 
patamar de dois salários mínimos como o piso a ser pago para os Auxiliares 
em Saúde Bucal (ASB) e Técnicos em Saúde Bucal (TSB). 

A justificativa da proposição reside na necessidade de valorizar 
financeiramente a atuação dos profissionais a que ela se destina, nos setores 
público e privado, que, em alguns entes da federação, percebem apenas um 
salário mínimo como contraprestação pelos seus serviços. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a Resolução do Senado Federal nº 19, de 2015, 
que regulamenta o programa e-Cidadania, as manifestações de cidadãos, 
atendidas as regras do Programa, serão encaminhadas, quando for o caso, às 
Comissões pertinentes, que lhes darão o tratamento previsto no Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 

Como a Ideia Legislativa obteve apoio de mais de 20.000 (vinte 
mil) cidadãos no período de 2 (dois) meses, o parágrafo único do art. 6º da 
referida Resolução determina que terá tratamento análogo ao conferido às 
sugestões legislativas previstas no art.102-E do RISF, sendo encaminhado a 
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esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), para 
opinar sobre a sua admissibilidade e conteúdo. 

Sobre o tema, cabe asseverar que é direito do trabalhador, nos 
termos do art. 7º, V, da Carta Magna, a fixação, via projeto de lei, de piso 
salarial compatível com a extensão e a complexidade do labor. 

Nesse sentido, é dever deste Parlamento reconhecer a 
importância de profissões, como a ora analisada, que contribuem para a 
preservação da saúde do povo brasileiro, tal como feito na aprovação do piso 
salarial dos profissionais de enfermagem, previsto na Lei nº 14.434, de 4 de 
agosto de 2022. 

Na esteira dos profissionais da enfermagem, os ASB’s e TSB’s, 
durante a pandemia do coronavírus (COVID-19), também se expuseram 
sobremaneira à contaminação pelo referido agente patológico, não sendo 
justo que este Parlamento e a sociedade lhes negue o devido reconhecimento. 

Assim, imperativa a fixação de piso salarial que a eles 
proporcione remuneração condizente com a importância de seu trabalho, 
motivo pelo qual a aprovação da SUG nº 9, de 2022, é salutar. 

Entretanto, tendo em vista o disposto na Súmula Vinculante nº 
4 do Supremo Tribunal Federal (STF), inviável a utilização do salário 
mínimo como indexador do referido piso monetário. Por isso, necessária a 
sua substituição por valores nominais, nos seguintes termos, a fim de se 
preservar a intenção do projeto em foco: a) R$ 2.588,00 (dois mil, quinhentos 
e oitenta e oito reais), para jornada laboral de vinte horas semanais; b) R$ 
3.882,00 (três mil, oitocentos e oitenta e dois reais), para jornada laboral de 
trinta horas semanais; e c) R$ 5.176,00 (cinco mil, cento e setenta e seis 
reais), para jornada laboral de quarenta horas semanais. Todos esses valores, 
a fim de preservar os respectivos poderes aquisitivos, serão corrigidos 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

Indispensável, ainda, que, sobre os aludidos patamares, incida 
adicional de insalubridade de quarenta por cento, como contrapartida 
financeira ao risco laboral diário suportado pelos trabalhadores em comento. 

Por fim, como reconhecimento da importância do trabalho dos 
Técnicos em Saúde Bucal, deve-se atualizar o rol de atribuições previsto no 
art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, para conferir a seguinte 
redação ao seu inciso VII: realizar fotografias e operar equipamentos de 
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imaginologia e radiodiagnóstico odontológico exclusivamente em clínicas 
de radiologia odontológica, consultórios e clínicas odontológicas. 

O acolhimento, portanto, da SUG nº 9, de 2022, na forma de 
projeto de lei, é medida que se impõe. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da SUG nº 9, de 
2022, na forma do seguinte projeto de lei: 

 

PROJETO DE LEI Nº    , DE 2022 

Altera o inciso VII do art. 5º da Lei nº 11.889, de 
24 de dezembro de 2008, e a ela acrescenta o art. 
11-A, para atualizar as atribuições do Técnico em 
Saúde Bucal (TSB) e fixar piso salarial em prol dos 
referidos trabalhadores e do Auxiliar em Saúde 
Bucal (ASB). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso VII do art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de 
dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................... 
.................................................................................................. 

VII - realizar fotografias e operar equipamentos de 
imaginologia e radiodiagnóstico odontológico exclusivamente em 
clínicas de radiologia odontológica, consultórios e clínicas 
odontológicas. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 11-A: 
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“Art. 11-A. O piso salarial dos Auxiliares em Saúde Bucal 
(ASB) e Técnicos em Saúde Bucal (TSB), dos setores público e 
privado, será de: 

I – R$ 2.588,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais), 
para jornada de trabalho de vinte horas semanais; 

II - R$ 3.882,00 (três mil, oitocentos e oitenta e dois reais), 
para jornada de trabalho de trinta horas semanais; e 

III - R$ 5.176,00 (cinco mil, cento e setenta e seis reais), para 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais. 

§ 1º Os valores previstos nos incisos I, II e III serão corrigidos 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

§ 2º Sobre os valores previstos nos incisos I, II e III incidirá 
adicional de insalubridade no montante de 40% (quarenta por 
cento).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014

PARECER Nº       , DE 2023

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão 
nº 34, de 2019, do Programa e-Cidadania, que propõe 
não constituir crime o comércio de sementes para 
cultivo de Cannabis.

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Diretos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) a Sugestão Legislativa (SUG) nº 34, de 2019, de iniciativa do 
cidadão Fernando Santiago, que propõe a descriminalização do comércio de sementes da 
maconha.

A sugestão em comento decorre da Ideia Legislativa nº 120.001, que 
recebeu mais de vinte mil manifestações individuais de apoio no período de 11/02/2019 
a 11/06/2019.

O autor da sugestão explica que o “anteprojeto de lei da comissão de 
juristas responsável pela atualização da Lei de Entorpecentes prevê em seu art. 28 não ser 
crime cultivar seis plantas e, ao mesmo tempo, em seu art. 33-H penaliza com reclusão o 
comércio de sementes”. Diante disso, sua proposta vale-se do argumento de não ser 
possível realizar o plantio sem o acesso legalizado aos insumos.

II – ANÁLISE

Compete à CDH, de acordo como o inciso I do parágrafo único do art. 102-
E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre sugestões legislativas 
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apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da 
sociedade civil.

A Resolução nº 19 do Senado Federal, de 27 de novembro de 2015, por 
sua vez, determina que a ideia legislativa enviada ao portal e-Cidadania que obtiver apoio 
de vinte mil cidadãos, em quatro meses, terá tratamento análogo ao das sugestões 
legislativas previstas no art.102-E do Risf.

Portanto, a SUG nº 34, de 2019, tem amparo regimental para a sua 
apreciação pela CDH.

Cabe ressalvar que as sugestões são analisadas por esta Comissão de forma 
preliminar; caso aprovadas, transformam-se em proposições de sua autoria e passam a ter 
tramitação regular, submetendo-se à apreciação das comissões temáticas pertinentes. A 
CDH, portanto, é soberana para decidir pelo acatamento da sugestão apresentada. Se 
aceita, também cabe a esta Comissão convertê-la em projeto de lei, adequando-a às 
normas técnicas de redação legislativa. Além disso, incumbe identificar e sanar eventuais 
problemas de constitucionalidade.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não há vício de origem da matéria, vez 
que o assunto não se insere entre os temas de competência de iniciativa legislativa 
privativa do chefe do Poder Executivo (art. 61 da Carta Magna). Ademais, a Constituição 
Federal (CF) estabelece, em seu art. 48, que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. O 
comando inclui legislar sobre aquelas matérias elencadas na competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, entre as quais figura a proteção 
e defesa da saúde, conforme dispõe o inciso XII do art. 24 da CF. É o caso da sugestão 
em análise, que trata do controle de substâncias psicoativas.

Quanto à juridicidade, importante destacar que o tema é regulado pela Lei 
nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 – chamada de “Lei de Entorpecentes” pelo autor da 
sugestão legislativa –, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
– Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

Em relação ao mérito, cumpre destacar que a Lei nº 11.343, de 2006 (Lei 
de Drogas), diferencia o tratamento que deve ser dado ao usuário de drogas, pois 
despenalizou a posse para consumo próprio, não sendo mais aplicável a pena privativa de 
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liberdade. Isso abrange também o semeio, cultivo e colheita de “plantas destinadas à 
preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência 
física ou psíquica”, tal qual são as plantas no gênero cannabis, popularmente conhecidas 
como “maconha”.

No entanto, a sugestão que apreciamos pretende ir além, 
descriminalizando o comércio de sementes da planta, de maneira que fica implícita sua 
intenção de legalizar as transações relacionadas a esse insumo, essencial para o plantio. 
Quando elaboramos o relatório da SUG nº 32, de 2019, no âmbito desta Comissão, 
registramos as diferenças entre a legalização e a descriminalização:

De antemão, devemos salientar as diferenças entre Discriminação e 
Legalização. Descriminalização significa que o ato ou conduta deixou de 
ser crime, não há mais punição no âmbito penal, todavia ainda pode ser 
considerado ilícito civil ou administrativo. Já a legalização, como a 
proposta na Sugestão em questão, o ato passa a ser permitido por lei, cabe 
ao estado regulamentar as práticas.

Naquela oportunidade, já havíamos pontuado que “o Estado brasileiro, em 
suas configurações atuais, não conseguiria fiscalizar adequadamente os espaços de 
plantio, seja para uso medicinal ou para uso recreativo”, o que impede a promoção da 
legalização abrangente e, assim, a descriminalização desponta como caminho mais viável 
para a legislação e para a operação de políticas públicas.

Por isso, diante desse quadro de limitações práticas, esta Casa legislativa 
tem priorizado, em várias de suas apreciações recentes, a regulamentação do emprego da 
cannabis para fins medicinais. Desse entendimento, sugiram o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 514, de 2017 – originado da SUG nº 25, de 2017 – e também o PL nº 5.295, de 
2019 – advindo da SUG nº 6, de 2016 –, que tratam do tema. Assim sendo, não há 
necessidade de apresentar mais uma proposição sobre esse assunto.

Por fim, é necessário anotar que o anteprojeto da comissão de juristas para 
modificar a Lei de Drogas, a que se refere o autor da sugestão, não tramita no Senado 
Federal, pois esse grupo de trabalho foi instalado na Câmara dos Deputados e já findou 
suas atividades, que resultaram na apresentação do Projeto de Lei nº 4.565, de 2019. Os 
Senadores poderão realizar suas contribuições se a matéria chegar a esta Casa, 
oportunamente.
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III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da Sugestão nº 34, de 2019.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Secretaria-Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

 

 

MEMO. nº 052/2019 – SCOM  

 Brasília, 13 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº 120.001 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 120.001, com o título “Não 

constituir crime o comércio de sementes para cultivo de Cannabis” (sic), que alcançou, no 

período de 11/02/2019 a 11/06/2019, apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, 

conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 
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Secretaria-Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

 

Ideia Legislativa nº 120.001 

TÍTULO 

Não constituir crime o comércio de sementes para cultivo de Cannabis (sic) 

DESCRIÇÃO 

Sugerir ao anteprojeto de lei da Comissão de Juristas responsável pela atualização da Lei de 

Entorpecentes prevê em seu Art. 28 não ser crime cultivar 6 plantas e ao mesmo tempo em seu 

Art. 33-H penaliza com reclusão o comércio de sementes. Como plantar sem ter acesso a 

sementes? (sic)  

MAIS DETALHES 

A segunda turma do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que o processo criminal contra 

quem importa pequenas quantidades de sementes de canabbis sativa (maconha) não deve ser 

automático, e sim que se analise particularidades dos casos, como a quantidade da substância 

apreendida. O Relator ainda afirmou que as sementes não possuem o princípio psicoativo da 

maconha (THC). (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Fernando Santiago 

E-mail: fernandofsantiago@gmail.com 

UF: Distrito Federal 

 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=120001  

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 11/02/2019 

Data de alcance dos apoios necessários: 11/06/2019 

Total de apoios contabilizados até 12/06/2019: 20.410
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o "Uso Medicinal da Cannabis".

JUSTIFICAÇÃO

O debate é importante também, porque tramita no Senado o projeto

de lei 89 de 2023, de minha autoria, que institui a Política Nacional de Fornecimento

Gratuito de Medicamentos Formulados de Derivado Vegetal à Base de Canabidiol,

nas unidades de saúde - SUS.

O uso da Cannabis para fins medicinais é um tema que vem assumindo

proporções globais. Países como os Estados Unidos, Canadá, Portugal entre outros,

legalizaram o seu uso, além da pesquisa e cultivo para fins industriais e medicinais.

No Brasil, é louvável o papel do Poder Judiciário que concedeu medidas

liminares autorizando a importação desses medicamentos e o autocultivo, assim

como a produção por associações para a disrtibuição a seus associados, mediante

prescrição médica.

A ANVISA desde 2016 ajustou-se a essa tendência e aprovou diversas

normas para regulamentar o acesso a esses medicamentos como a inclusão desses

medicamentos no SUS.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o "Uso Medicinal da Cannabis".

Sala da Comissão, 24 de março de 2023.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater "Vidas Negras com Deficiência Importam".

JUSTIFICAÇÃO

O movimento Vidas Negras com Deficiência Importam recomendam

as seguintes sugestões de políticas públicas ao governo Brasileiro:

1. Garantir a coleta e distribuição de dados demográficos desagregados

que incluam deficiência, gênero, cor, e autoidentificação como quilombola ou

indígena no CENSO nacional e em pesquisas para áreas-chave de desigualdade,

como educação, saúde, emprego, bem-estar social, sem-teto, sistema de justiça

criminal, violência policial e habitação e saneamento. Suplementar os dados

do censo nacional com um censo específico de deficiência, que adote uma

perspetiva interseccional. 2. Assegurar a consulta às organizações de pessoas

negras, indígenas e quilombolas com deficiência no desenvolvimento de todas

as políticas de deficiência. 3. Desenvolver políticas públicas para acabar com

a institucionalização, garantindo o direito de todas as pessoas com deficiência

de viver com suas famílias ou comunidades, e fornecendo apoio suficiente para

que todas as pessoas com deficiência e suas famílias tenham uma vida digna,
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independentemente de sua posição socioeconômica. 4. Assegurar remuneração

adequada para cuidadores, profissionalizando o cuidado numa ótica transversal

nas políticas públicas, o que significa fortalecer a escola pública, o SUS, SUAS

e outros, para que os familiares possam beneficiar de uma rede ampliada de

apoio. 5. Implementar a avaliação biopsicossocial de deficiência no Brasil, como

uma ferramenta para a garantia de diagnósticos, pois a Avaliação biopsicossocial

reduz o estereótipo médico e garante o acesso ao diagnóstico formal, para que a

população negra com deficiência tenha acesso ampliado ao reconhecimento oficial

e a todos os direitos que o estado brasileiro garante às pessoas com deficiência.

Reconhecer, para fins de políticas públicas, de forma clara e para todos os efeitos

legais, as pessoas com deficiência psicossocial como pessoas com deficiência. 6.

Garantir que todos os moradores de rua possam se cadastrar no Cadastro Único

para Programas Sociais e acessar os serviços sociais e de saúde necessários a

que têm direito. Garantir a implementação, com atenção especial às pessoas com

deficiência, da resolução nº 40 do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH)

2020 e, principalmente, em seu parágrafo único do artigo 14, 1 que estipula que os

entes federativos devem adotar estratégias para o acesso imediato da população

sem-abrigo à habitação. 7. Elaborar e fomentar políticas públicas para a inclusão

de estudantes com deficiência em todas as esferas e modalidades de educação

inclusiva sob uma perspectiva interseccional, buscando não só o acesso, mas

também a permanência e sucesso escolar desse público na sala de aula comum

da escola comum, promovendo um reforço na fiscalização e no cumprimento

das legislações a respeito da promoção da Educação Especial na perspectiva

da Educação Inclusiva. 8. Fortalecer políticas públicas de vida autônoma das

pessoas negras com deficiência, nomeadamente através do programa Moradias

Independentes, entendendo que essa é uma forma de democratizar o acesso à

moradia digna que funciona como estratégia para a emancipação e autonomia

de adultos com deficiência. 9. Integrar de forma sistemática, no contexto de uma

educação voltada para a herança cultural africana e afro-brasileira, a história do
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movimento de pessoas com deficiência. 10. Integrar nas políticas de segurança

pública medidas para combater os altos índices de violência cometidos, por parte

do Estado e da população, contra pessoas negras com deficiência, com atenção

especial para os mais impactados pela violência estrutural, como mulheres negras

com deficiência e pessoas com deficiência intelectual. 11. Remover as barreiras

que impedem mais pessoas negras com deficiência de ingressar e permanecer no

mercado de trabalho formal, implementando políticas públicas que abordem o

capacitismo estrutural e o racismo na educação, na formação e no trabalho.

Assim, vamos debater a temática para melhor implementação das

políticas públicas.

Sala da Comissão, 18 de setembro de 2023.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 – CDH 

 

Senhor Presidente, 

 

          Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de ciclo de audiências 

públicas, em conjunto com a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

Comissão de Segurança Pública (CSP), e Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

com o objetivo de debater as políticas necessárias à prevenção e à repressão da violência 

em estabelecimentos de ensino.  

 

 

                                  JUSTIFICAÇÃO 

 

Hoje, dia 05 de abril de 2023, nos deparamos com mais um caso de ataque a 

escolas. Quatro estudantes - Bernardo Cunha Machado, cinco anos, Bernardo Pabst da 

Cunha, quatro anos, Enzo Marchesin Barbosa, quatro anos, e Larissa Maia Toldo, sete 

anos - foram as vítimas do último ataque, ocorrido em Blumenau - SC1. 

 
1 Link: https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/04/05/ataque-creche-blumenau.ghtml. Acesso 
em: 05 abr. 2023. 
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Há apenas dez dias, no dia 27 de março de 2023, a professora Elisabete Tenreiro, 

de 71 anos, que trabalhava na Escola Estadual Thomazia Montoro, em São Paulo - SP, 

morreu após ser atacada a facadas2. 

No dia 25 de novembro de 2022, três professoras e uma aluna - Maria da Penha 

Pereira de Melo Banhos, Cybelle Passos Bezerra, Flávia Amboss Merçon Leonardo e 

Selena Sagrillo - foram assassinadas após um ataque a tiros na Escola Estadual de Ensino 

Fundamental e Médio Primo Bitti e no Centro Educacional Praia de Coqueiral, 

localizadas em Aracruz, no meu Estado do Espírito Santo3. 

No passado recente, o Brasil não era um país em que atentados a escolas eram 

frequentes. Porém, nos últimos anos, esses ataques têm estampado as capas dos jornais, 

deixado medo entre pais, alunos e professores, e deixado luto aos familiares e amigos das 

vítimas. 

Sabe-se que a prevenção e a repressão desse tipo de atentado devem ocorrer em 

diversas frentes, como o cuidado à saúde mental dos estudantes, a prevenção contra o 

bullying, a restrição ao acesso de armas, a restrição a jogos e sites que promovam 

violência e discursos de ódio, a diminuição da desigualdade, a fim de possibilitar que 

crianças e adolescentes vivam em ambientes sadios etc. 

A política criminal, respeitados os princípios da Constituição Federal de 1988 e 

os tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil, não pode ficar 

alheia a essa questão. Nesse contexto e na qualidade de relator do Código Penal, requeiro 

a realização de ciclo de audiências públicas com a participação de especialistas da 

sociedade civil, empresas do setor de tecnologia (inclusive provedores de conteúdo e 

redes sociais) e do setor público, com notório conhecimento em suas respectivas áreas, 

para debatermos as políticas necessárias à prevenção e à repressão desse tipo de ataque. 

 
2 Link: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2023/04/03/ataque-a-escola-em-sp-completa-uma-
semana-o-que-se-sabe-ate-agora-e-os-proximos-passos-da-investigacao.ghtml. Acesso em: 05 abr. 2023. 

3 Link: https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2022/11/28/ataque-em-escolas-de-aracruz-duas-
vitimas-recebem-alta-e-tres-vitimas-seguem-internadas-em-estado-grave.ghtml. Acesso em: 05 abr. 2023. 
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Os expositores serão indicados oportunamente, após deliberação do presente 

Requerimento. 

Por esses motivos, peço apoio aos nobres pares para aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2023. 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
PT/Espírito Santo 
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